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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
À CPL. 
 

CONSIDERANDO, o teor do processo apresentado pela CPL, pertinente a dispensa de licitação a que 
trata o Processo Administrativo nº. 013/2022. 

 
CONSIDERANDO, por fim, a inexistência de qualquer vício, irregularidade ou de recurso pendente, 
 
RESOLVE: 
 
I – HOMOLOGAR e ratificar a deliberação da CPL, para a emissão de empenho e contrato na forma de 

dispensa, com fulcro no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com vista a contratação de empresa para 
fornecimento de material de expediente, com fornecimento parcelado, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Rochedo/MS, na forma pactuada.  

 
II – ADJUDICAR a empresa: FABRICIO DA SILVA LTDA - ME, inscrito no CNPJ N° 08.704.655/0001-

52, totalizando o valor de R$ 14.610,75 (Quatorze mil, seiscentos e dez reais e setenta e cinco centavos). 
 

III – Desta forma, autorizo e ratifico a despesa e emissão de empenho e contrato em favor da empresa 
descrita acima, nos termos desta autorização na qualidade de autoridade ordenador de despesa. 

 
IV – A CPL para as providências pertinentes; 
 
 

  Rochedo /MS, 30 de setembro de 2022. 
 

___________________________ 
Waldemir Lucio Romulo 

Presidente da Câmara Municipal de Rochedo/MS 
 
 

 
RATIFICAÇÃO     DA     DESPESA   
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2022 
DISPENSA N° 009/2022 
 

 
Reconheço o processo de dispensa de licitação e ratifico a despesa, em cumprimento às determinações contidas no art. 
26, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme solicitação e parecer jurídico constante no processo. 
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Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material de expediente, com fornecimento parcelado, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Rochedo/MS. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.  
 
EMPRESA: FABRICIO DA SILVA LTDA - ME 
CNPJ: 08.704.655/0001-52 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.01.001-01.031.0001.2001-3.3.90.30.00 – 100 
VALOR TOTAL: R$ 14.610,75 (Quatorze mil, seiscentos e dez reais e setenta e cinco centavos) 
 
 

 
Rochedo /MS, 30 de setembro de 2022. 

 
 
  

___________________________ 
Waldemir Lucio Romulo 

Presidente da Câmara Municipal de Rochedo/MS 
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